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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA: 27/2020. 

PROCESSO: 200699/2020 

EDITAL 44/2020 

 O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 

7.656/2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local acima indicados 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço 

– Unitário, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/2019, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto Municipal 1.377/2013, e 1.522/2016 e subsidiariamente, 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei nº 8.078, de 

1990 do Código de Defesa do Consumidor. 

TIPO: Menor preço Unitário. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 31/08/2020 as 09h00min até as 14h30min horas do 

dia 15/09/2020. 

 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14h31min às 14h59min horas do dia 

15/09/2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h00min horas do dia 15/09/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Central do Cidadão. 

Rua Humberto Capelli, nº 16 – Centro – Monteiro Lobato/SP CEP: 12250-000. 

administracao@monteirolobato.sp.gov.br 

 

Compõem este Edital os Anexos: 

 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO 03 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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ANEXO 04 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 

ANEXO 05 - DECLARAÇÕES 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE   ME/EPP 

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO 08 - DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

ANEXO 09– TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO 10 – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO – TCESP  

ANEXO 11 – CADASTRO DO RESPONSÁVEL – TCESP  

ANEXO 12 – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE – TCESP 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 

I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS com as características 

descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações 

e Leilões. 

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 

administração municipal. 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
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3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas 

à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas.  

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 

(ANEXO 04) e  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 

ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafos 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, ANEXO 04. 

3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 06 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a)Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b)Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c)Abrir as propostas de preços; 

d)Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e)Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f)Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g)Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h)Declarar o vencedor; 

i)Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j)Elaborar a ata da sessão; 

k)Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l)Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
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4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.                                                                                            

4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.  

4.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante; 

4.10.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

4.12.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.13.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.13.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.13.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
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4.14.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

5.1.1. O não envio da documentação no prazo exigido no item anterior ocasionará na inabilitação 

do licitante.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser R$ 1,00 (Um real). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão 

e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.19.O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

7.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.22.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.25.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.26.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances). 

7.28.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1.No país; 

7.28.2.Por empresas brasileiras;  

7.28.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.30.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.30.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
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ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (Três) dias 

úteis contados da solicitação. 

8.7.2.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.2.Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.2.3.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.2.4.Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita 

(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência.  

8.7.2.5.Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.2.6.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.2.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 

em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for solicitado. 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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8.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.11.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.12.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.13.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (Três) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.5.1. Habilitação jurídica:  

9.5.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.1.2.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.5.1.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.5.1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.5.1.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.5.1.7.No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto n. 7.775, de 2012. 

9.5.1.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.5.1.9.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.5.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.5.2.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.5.2.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.5.2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5.2.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.5.2.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.5.2.7.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.5.2.8.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5.2.9.A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.5.3.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.5.3.1.1.Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a 

certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada 

demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira. 

9.5.4. Qualificação Técnica. 

9.5.5. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
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a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.10.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.11.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.12.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.13.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.14.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 

(Três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances.  

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

mailto:prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br
http://www.monteirolobato.sp.gov.br/


 

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 180 – Centro – Tel. (12) 3979-9000 – CEP 12250-000 

prefeitura@monteirolobato.sp.gov.br                           http://www.monteirolobato.sp.gov.br/ 

 

 

 

  

15 

13.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1.Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (Cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (Cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

15.3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante 
(s) vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2.O adjudicatário terá o prazo de 5 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.4.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.5.Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
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2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN.  

16.5.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 

16.5.2.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6.Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

20. DO PAGAMENTO  

20.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2.Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3.Apresentar documentação falsa; 

21.1.4.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6.Não mantiver a proposta; 

21.1.7.Cometer fraude fiscal; 

21.1.8.Comportar-se de modo inidôneo; 
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21.2.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente.  

21.3.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

21.4.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

21.4.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2.A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos: 

21.4.2.1.Multa de 0,2% (dois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualizado do 

contrato, multiplicado pelo número de dias de atraso na execução do 

fornecimento/serviço, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista 

no subitem 21.4.2.2. 

21.4.2.2.Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicada na 

hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média; 

21.4.2.3.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicado na 

hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, 

ou por qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou 

com justificativa não aceita pela CONTRATANTE. 

21.4.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

21.4.4.Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

21.5.A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, 

de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

21.5.1.Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na 

Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, depois de comunicada do 

resultado. 

21.5.2.Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às 

multas, os mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências 

judiciais cabíveis. 

21.6.A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem. 

21.7.O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações. 

21.8.As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

21.9.As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção 

da advertência que poderá ser aplicada nos autos do Processo deste Pregão. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@monteirolobato.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço R. 

Humberto Capelli, 11, Monteiro Lobato - SP, 12250-000. 
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22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

23. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

23.1. A ordem de entrega expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da 
Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. 
A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena 
de serem aplicadas as sanções previstas no Contrato.  

23.1.1. A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 
proposta comercial da Empresa, será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 
alteração do e-mail informado em sua proposta comercial. 

23.2. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento 
da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá 
sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste.  

24. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, após a entrega 

do objeto com a apresentação da respectiva fatura, para todos os LOTES, mediante depósito em 

nome da empresa vencedora em conta corrente devidamente identificada e apresentação da: 

a) Certidão Negativa que prove a regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Negativa de Débito – CND emitida pelo INSS; 

c)Certidão Negativa Municipal; 

d) Certidão Negativa Estadual 

e) Certidão Negativa Federal 

25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

25.1. A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas 

pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o Art. 7º, §2º do 

Decreto Federal 7.892/2013. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

26.13. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção 

da advertência que poderá ser aplicada nos autos do Processo deste Pregão. 

26.14. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Monteiro Lobato revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO poderá, 

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

26.15.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

26.16. São facultados ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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26.17. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

26.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

26.19. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

26.20. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

26.21.Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

26.22. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

26.23. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições 

de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 

realizada. 

26.24. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de São José dos Campos, Estado de São Paulo, considerado aquele a que 

está vinculado o Pregoeiro. 

26.25. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 08h30min as 

16h30min horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de 

Monteiro Lobato, para melhores esclarecimentos. 

26.26. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

26.27. O valor estimado para este Pregão é de R$ 286.137,30 (Duzentos e oitenta e seis mil 

cento e trinta e sete reais e trinta centavos). 

26.28. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que 

se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 

instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

26.29. Atendida à conveniência administrativa ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 

supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 

com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

 

Monteiro Lobato, 28 de agosto de 2020. 

 

 

 

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 

     Prefeita Municipal  

 

 

Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, o presente Edital foi examinado e aprovado pela 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato – SP, por atender aos requisitos legais.  

 

 

MARIA APARECIDA SOUZA BASTOS 

Assessora Jurídica  

  OAB nº 188.373 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2020 
EDITAL 44/2020 

Processo 200699/2020 
 

1. OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS”. 

 
1.1.JUSTIFICATIVA 

Justificamos a necessidade para atender a demanda junto as Secretaria Municipal de 

Administração, Secretaria Municipal de Finanças e Tributação, Secretaria Municipal de Obras 

e Departamento Jurídico, proporcionando melhoria do mobiliário em geral e mais conforto aos 

funcionários. 

1. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT VL MÉDIO (R$) 
VL TOTAL MÉDIO 

(R$) 

1 
UN 

  

CANETA - INDICADOR - CANETA - INDICADOR, MATERIAL 
AÇO, TIPO INDICADOR LASER, APLICAÇÃO 
APRESENTADORDE SLIDES COM LASER POINTER, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM FIO, ALCANCE 15 
METROS, INTERFACE USB, ESTOJO 

2 R$ 55,84 R$ 111,68 

2 
 

  UN 

NO-BREAK, MICROPROCESSADO, TECNOLOGIA LINE 
INTERATIVE,COM ACIONAMENTO DO INVERSOS EM ATE 
8 MILISEGUNDOS, POTENCIA MINIMA SUPORTADA 
1200VA / 600W, RENDIMENTO A PLENA CARGA MAIOR OU 
IGUAL A 92% EM MODO REDE, TENSAO DE ENTRADA 
BIVOLT (115V/220V), VARIACAO DE TENSAO DE ENTRADA 
+/- 18%, FREQUENCIA DE ENTRADA 60 HZ, FATOR DE 
POTENCIA 0,7, TENSAO DE SAIDA 115V/220V, VARIACAO 
DA TENSAO DE SAIDA ± 5% PARA OPERACAO 
BATERIA,DISTORCAO HARMONICA NAO TEM, FORMA DE 
ONDA SENOIDAL POR APROXIMACAO, PROTECAO 
CONTRA SOBREAQUECIM.NO TRANSF.;POT.EXCED.; 
DESCARGA TOTAL DA BATERIA; CURTOCIRCUITO; 
SUB/SOBRETENSAO REDE, TIPO DE BATERIAS 
12VDC/5AH ATE 12VDC/9AH, ACIONAMENTO 
AUTOMATICO QUANDO DESLIGADO POR FALTA DA REDE 
ELETRICA, COM AUTONOMIA MINIMA DE 10 MINUTOS A 
PLENA CARGA, TEMPO MAXIMO DE RECARGA DAS 
BATERIAS DE 8 HORAS, SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO COMPATIVEL COM NAO TEM, 
INTERFACE DE COMUNICACAO NAO TEM, LEDS DE 
SINALIZACAO PARA FUNCIONAMENTO DO NOBREAK: 
MODO REDE, MODO INVERSOS/BATERIA, FINAL 
AUTONOMIA, SUB/SOBRETENSA, ALARME QUEDA DE 
REDE; SUBTENSAO E SOBRETENSAO;FIMDO TEMPO 
AUTONOMIA E FINAL VIDA UTIL BATERIA, GABINETE EM 
MATERIAL PLASTICO, TIPO ABS, QUANTIDADE DE 
SAIDAS 6 TOMADAS PADRAO, CHAVE LIGA/DESLIGA 
TEMPORIZADA PARA EVITAR O ACIONAMENTO OU 
DESLIGAMENTO ACIDENTAL, GARANTIA MINIMA DE 12 
MESES, COM MANUAL EM PORTUGUES ,E SUAS 

30 R$ 494,30 R$ 14.829,00 
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CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 
14136 

3 UN 

MICROCOMPUTADOR, ESTACAO DE TRABALHO, COM 
PROCESSADOR DE 06 NUCLEOS, 06 THREADS, COM 
FREQUENCIA DE CLOCK REAL, IGUAL OU SUPERIOR A 
2.8 GHZ, MEMORIA RAM DDR4 DE 2666 MHZ, DE 08 GB, 
EXPANSIVEL A 32 GB, CACHE DE 09 MB, 
CONTROLADORA DE DISCO PADRAO SATA, COM 01 
DISCO RIGIDO, DE 01 TB (7.200RPM), PADRAO SATA, 
BARRAMENTO DA CONTROLADORA DE VIDEO PADRAO 
INTEGRADA AO PROCESSADOR, CONTROLADORA DE 
VIDEO PADRAO SVGA, DE TAMANHO CONFIGURAVEL, 
COMPARTILHADA COM A MEMORIARAM, PORTAS DE 
COMUNICACAO : 02 USB 3.0 FRONTAIS, 04 PORTAS USB 
2.0 TRASEIRAS, TECLADO ABNT 2, COM CONECTOR USB, 
COM DRIVE DE DVD-RW, CONTROLADORA DE SOM ON-
BOARD, MOUSE DE TECNOLOGIA LASER, COM 6 
BOTOES, PLACA DE REDE COM FUNCIONALIDADE 
PADRAO IEEE 802.3 ET HERNET 10/100/1000 MBPS COM 
CONECTOR RJ-45, GABINETE TORRE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ADEQUADA, WINDOWS 10 
PROFESSIONAL DE 64BITS EM PORTUGUES COM 
LICENCA DE USO E MIDIA DE INSTALACAO,GARANTIA DE 
12 MESES 

44 R$ 2.341,67 R$ 103.033,48 

4 UN 

NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL® CORE I7-8565U 

(1.8GHZ; 8MB CACHE) SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 7 OU SUPERIOR, TELA 15.6" FULL HD 

(1920X1080) ANTIRREFLEXO MEMÓRIA 8GB (4GB 

SOLDADO + 4GB SLOT DDR4 2400MHZ) 

ARMAZENAMENTO 1TB (5400RPM) GARANTIA 1 ANO 

ALTO FALANTE ALTO-FALANTES (2X 1.5W) GRÁFICOS 

INTEL® UHD GRAPHICS INTEGRADA BATERIA 2 CÉLULAS 

- 30WH BLUETOOTH BLUETOOTH 4.2 OUTROS CÂMERA 

FULL HD (1920X1080) PORTAS 2X USB 3.1, 1X USB 2.0, 1X 

HDMI, LEITOR DE CARTÕES 4 EM 1 (SD, SDHC, SDXC, 

MMC), COMBO AUDIO/MICROFONE DISPOSITIVO 

APONTADOR TOUCHPAD WIRELESS WIRELESS 1X1 AC. 

GARANTIA DE 12 MESES 

49 R$ 3.184,86 R$ 156.058,14 

5 UN 

COMPUTADOR DO TIPO DESKTOP - Computador Desktop 

- Processador Intel Core i7 8700 16 GB de memória RAM 

DDR4 2666 Mhz SSD 240 GB HD 1 TB Windows 10 Pro Office 

2016 PRO, com placa de vídeo dedicada de 16 gb ou 

superior. 

2 R$ 5.450,00 R$ 10.900,00 
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6 UN 

MONITOR DE VIDEO WIDESCREEN - MONITOR DE VIDEO, 

POLICROMATICO, PADRAO WIDESCREEN, DE NO MINIMO 

21,5 POLEGADAS, RESOLUCAO DE 1920 X 1080; 60 HZ, 

DOT PITCH DE 0,27 MM, TELA LCD COM TECNOLOGIA 

LED, CONTROLE DE AJUSTE DE BRILHO, POSICAO 

HORIZONTAL E VERTICAL, PARA CABO DE SINAL DE 

VIDEO RGB, COM CONEXAO ANALOGICA (RGB - 15 

PINOS), COM DRIVERS PARA WINDOWS, GARANTIA DE 

NO MINIMO 12 MESES; ONSITE, COM ATENDIMENTO POR 

3 DIAS, COM MANUAL DE INSTALACAO E OPERACAO 

2 R$ 602,50 R$ 1.205,00 

 
 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 

site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado na ORDEM DE 
FORNECIMENTO e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem 
de Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo anexo 10). 

2 – ENTREGA E FORNECIMENTO 

2.1        Entregas parceladas.  

2.2 –  A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura da Ata de Registro de Preços indicará: 

o nome da Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade 

solicitada. A Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob 

pena de serem aplicadas as sanções previstas na Ata. 

 2.2.1- A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 

proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração 

do e-mail informado em sua proposta comercial.  

2.2.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 

confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 

recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste.  

2.2.3- A empresa deve comunicar o horário de entrega com 24 horas de antecedência. 

 2.2.4- O material cotado deverá ser entregue de acordo com as especificações e demais 
condições estipuladas no Anexo I deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do 
recebimento da nota de empenho.  
 
2.2.5 A entrega dos itens deverá ocorrer em horário comercial das 08:00hs as 17:00hs, de 
segunda a sexta-feira na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Deputado A S Cunha Bueno, 
nº 180, centro, Monteiro Lobato/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento;  
 
2.2.6. Os equipamentos devem ser novos (nunca utilizados), de boa qualidade, respeitando as 

discriminações contidas neste Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas 

todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser 

entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e 

acomodações durante o transporte.  
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2.6.7 – No ato da entrega dos equipamentos serão analisados apenas os volumes e quantidades 

de acordo com a Nota Fiscal apresentada, tendo o Departamento de Tecnologia da Informação 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para análise dos equipamentos recebidos com ênfase às 

especificações descritas no edital, sendo que aqueles que não satisfazerem as especificações 

exigidas serão devolvidos, devendo ser substituídos pela empresa vencedora, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, a partir da solicitação de substituição feita pelo Departamento de 

Tecnologia da Informação. Cabendo o ônus do envio e devolução dos mesmos a licitante 

vencedora. 

2.6.8 A garantia dos equipamentos deve respeitar as condições descritas na tabela 

constante neste anexo.  

2.6.9 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, 
podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 
condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 05 deste edital, e 
deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus 
para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com 
a legislação vigente. 

2.6.10 . Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 

corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

2.7 – A contratação com fornecedor/prestador de serviços registrado, após indicação pelo Órgão 

Gerenciador do Registro de Preços, será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preços, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de entrega/serviço ou outro 

similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 

3 - DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações estabelecidas 

no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma estabelecidos no edital e 

seus Anexos. 

3.2 -  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais;  

3.3 - Substituir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas os materiais:  

a) que não estiverem em conformidade com as especificações;  

b) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade. 
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3.4 - Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, a Prefeitura de Monteiro Lobato, 

decorrentes de:  

a) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 

b) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, independentemente da 

ocorrência do recebimento definitivo. 

3.5 - Acordar com a CONTRATANTE a data e a hora de entrega parcial do material, para recebimento 

pela Secretaria de Administração.  

3.6. Obedecer às normas e recomendações em vigor, editadas pelos órgãos oficiais competentes ou 

entidades autônomas reconhecidas na sua área de atuação;  

3.7 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente todas as reclamações. 

3.8 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

4 – DOCUMENTAÇÃO 

O proponente deve indicar o modelo e marca dos itens ofertados. 

5- PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
12 meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

6- ESCLARECIMENTOS 

Esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, através do e-mail 
administração@monteirolobato.sp.gov.br 

7. SANÇÕES 

      De acordo com os artigos 78 e seguintes da Lei n. 8.666/1993.  

8. PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será feito por crédito em conta corrente que a DETENTORA indicar, até o 30º 

(trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela 

CONTRATANTE mediante apresentação das respectivas notas fiscais ou nota fiscal-fatura, ou 

após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas. 

8.2. Para efeito de pagamento, quando solicitado como forma de controlar a execução, a 
DETENTORA deverá apresentar a CONTRATANTE, os documentos abaixo relacionados, 
quando for o caso e dependendo da atividade a ser exercida: 
a) Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade 
Social, devidamente atualizada; 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido 
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;  
c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
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9- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

9.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto com a equipe de apoio e 

assessoria técnica. 

9.2. As Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

9.3. A Prefeitura do Município de Monteiro Lobato reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, revogar 

ou anular, total ou parcialmente, a presente licitação e desclassificar qualquer proposta ou todas 

elas, obedecendo ao disposto nos Arts. 48 e 49 da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

9.4. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

9.5. As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do Edital, não 

podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua 

proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 

9.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que possíveis à aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

9.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas desde que sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

9.8. A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

9.9. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais 

proponentes ficarão à disposição para retirada por 15 (quinze) dias.   

9.10. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições do Contrato em face da superveniência 

de normas federais, estaduais e municipais disciplinando a matéria. 

9.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura do Município de Monteiro Lobato. 

9.12 Nesta Cotação de Preço de Mercado estão incluídas todas as despesas com impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto. 
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2020 

EDITAL 44/2020 

Processo 200699/2020 

 

1. HABILITAÇÃO 

1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, previamente por meio do sistema bllcompras, os 

seguintes documentos comprobatórios de habilitação, e após a disputa o vencedor do certame deverá 

inserir a proposta atualizada exclusivamente no sistema. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.1.1. Habilitação Jurídica 

a). Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, requerimento de 

empresário, estatuto ou Ata social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

d). Os documentos descritos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  

e) RG ou documento de identificação do sócio ou responsável pela empresa que assinará o 

contrato. 

1.1.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a 

apresentação de: 

c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 16 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991.  

c2) Certidão de Regularidade Estadual.  

c3) Certidão de Regularidade Municipal. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2016 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2016. 

f). As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição;  

f.1) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por igual 

período, a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa;  
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f.2) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 

ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

1.1.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a). Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do ANEXO 05; 

b). Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do ANEXO 05; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 

de 27/10/99), conforme modelo do ANEXO 05; 

d). Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme ANEXO 05.   

1.1.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da  da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua 

validade. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a certidão 

positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de 

Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira. 1). Para as empresas que optarem de participar através de 

filial, deverá também ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se 

encontra instalada a filial. 

a.2). Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 

90 (noventa) dias de sua emissão. 

b. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 

simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 

originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

c. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.2. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação.  

1.3. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 

serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de 

ambas, simultaneamente. 

1.4. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 

prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias 

da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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1.6. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2020 
EDITAL 44/2020 

Processo 200699/2020 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 27/2020 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço Unitário e total por item, de acordo com o ANEXO 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

Local e data 
NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ     DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome: (Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

a. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

b. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

c. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 4.1;  
d. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

e. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo 4.2 do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo 4.2 do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

5. (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 
poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seus interesses 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
podendo a sociedade corretora, para tanto: 

I. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. Apresentar lance de preço; 
III. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV. Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. Apresentar e retirar documentos; 
VII. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. Assinar documentos relativos às propostas; 
IX. Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
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X. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que 
não poderá ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.  

Local e data: 

 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 4.1 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data: 

Responsável: _____________________________________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 4.2 
 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  
Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 

e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 

plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 

regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 05 
À 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS”. 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº 8.666/93, DECLARAMOS, para fins de participação no 

Pregão Eletrônico acima, que: 

 

a). Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

b). Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c). Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

d). Não possuímos entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

e). Não possuímos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

f) não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, eu _________________________________ , representante legal desta 

empresa, firmo a presente. 

 

Cidade, data 

 

________________________ 

Nome do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2020 
EDITAL 44/2020 

Processo 200699/2020 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. (Na hipótese de o licitante ser - ME ou EPP). 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). 

 Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 
123/2006. 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2020 
EDITAL 44/2020 

Processo 200699/2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 27/2020 da 
Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 08 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020 

 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para a 

Elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os que integrarão à respectiva Nota 

Fiscal, para fins de faturamento. 

Seu teor é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ........................................................................................ 

CNPJ...........................INSC.ESTADUAL: ..........................INSC. MUNICIPAL .................. 

TELEFONE: (…) ............................................  

EMAIL: 

ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado, CEP). 

 

QUEM ASSINARÁ O CONTRATO: 

(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será necessário a 

apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 

 

NOME COMPLETO: ......................................................................................................... 

DATA DE NASCIMENTO: ........../.........../.................. 

ESTADO CIVIL.....................NACIONALIDADE: ............................................................. 

EMAIL: ....................................... 

TELEFONE: (…) ............................................ 

 

CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA: ............................................................................... 

RG (com órgão e estado emissor): ..................................................CPF: .......................... 

 

ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, estado): 

............................................................................................................................. ......................................................................

..................................................................................... 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRONICO Nº 27/2020 
EDITAL 44/2020 

Processo 200699/2020 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO n. º        _____/2020 

PREGÃO nº 27/2020 

EDITAL nº 44/2020 

MODALIDADE           PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO            MENOR PREÇO POR ITEM 

VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES  

VALOR TOTALR$______________ (________________) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020 

 

O MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, com sede administrativa na Praça Deputado 

Antônio Silvio Cunha Bueno, n.º 180, Centro, CNPJ n.º 46.643.482/0001-07, a excelentíssima Prefeita 

Municipal DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO, portadora do RG nº ________ e do CPF/MF nº 

_____________-___, nos termos da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 e dos Decretos Municipais n.º 

1.353/2013 e 1.522/2016 com aplicação subsidiaria da Lei Federal n.º 8.666 de 21.06.1993 e suas posteriores 

alterações e demais normas aplicáveis à espécie, resolve registrar os preços do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

27/2020 devidamente adjudicado e homologado, para “ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS” a serem 

suportados com recursos do Município, como garantia para funcionamento de atividades meio ou de natureza 

provisória, tendo sido, o(s) referido(s) preço(s), oferecido(s) pela(s) empresa(s) abaixo, cuja(s) proposta(s) 

foi(ram) classificada(s) em 1º lugar no certame acima numerado. 

01- EMPRESA: ................................, inscrita no CNPJ sob nº ......................................, Inscrição 

Estadual nº ..............................................., com sede a rua ......................................, na cidade 

de.........................., neste ato representada ..................................., portador (a) da Cédula de 

Identidade nº .............. e do C.P.F. nº .................................., residente e domiciliado (a) à rua 

.........................................., na cidade de ..........................., doravante determinada DETENTOR (A), 

classificado (a) em 1º lugar no: 

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA Valor Unitário 

(R$) 

  
 

  

 

1. DO OBJETO: 
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1.1. O objeto da presente ATA é o REGISTRO DOS PREÇOS resultantes das negociações oriundas do 

Pregão Eletrônico nº 27/2020, com objetivo de disponibilizar para a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato 

- SP preços para posterior e oportuna contratação destinada ao fornecimento parcelado de “ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, NAS 

QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E 

CONDIÇÕES GERAIS”. 

 1.2. A CONTRATANTE, através da Secretaria de Administração, manterá controle sobre o fornecimento do 

objeto, mantendo a Comissão Permanente de Licitações devidamente informada sobre possíveis 

irregularidades, conflitos ou prática de atos que possam contrariar as disposições desta ATA. 

1.3. A aquisição do objeto motivo desta ATA será solicitada diretamente pela Secretaria Municipal 

Administração através de funcionário designado, ficando estabelecido que seja obrigação da DETENTORA 

fornecer o objeto sem a cobrança de encargos adicionais além dos cotados na proposta e previstos no edital. 

1.4. O objeto deste Registro deverá ser fornecido, após solicitação formal, no local e endereço fornecido pela 

CONTRATANTE, descrito no ANEXO I deste Edital.  

1.5. Desde a data da assinatura desta Ata de Registro de Preços, a DETENTORA se obriga a adotar todas e 

quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do objeto desta Ata. 

1.6. A CONTRATANTE não se obriga a firmar as contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços 

que não seja do seu interesse imediato, obrigando-se, contudo a utilizar o registro desde que haja preços 

registrados para o objeto demandado, ficando-lhe obrigada, no entanto, a atender o limite máximo dos preços 

registrados para os objetos, podendo cobrar a responsabilidade direta de contratações feitas em valores 

superiores aos registros efetivados, seja por qualquer órgão ou setor da Prefeitura que deixe de observar o 

registro, respeitada à legislação relativa às licitações, assegurado sempre à possibilidade de renegociado de 

acordo com as quantidades demandadas. 

2. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS: 

2.1. A Prefeitura Municipal, através de sua Secretaria de Administração deverá emitir Ordens de Compra ou 

instrumento equivalente, contendo quantidade, quando for o caso, discriminação do material, preço unitário e 

total e prazos para atendimento, dirigido a DETENTORA da presente Ata de Registro. 

2.2. De posse dos documentos acima, a DETENTORA da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital, prestará o 

requisitado no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a solicitação da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato. 

2.3 . Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou corrigir em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

2.4 A Prefeitura do Município de Monteiro Lobato efetuará a fiscalização da execução do objeto da presente 

licitação, a qualquer instante, solicitando à (s) contratada (s), sempre que julgar conveniente, informações do 

seu andamento, devendo esta (s) prestar os esclarecimentos necessários, comunicando quaisquer fatos ou 
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anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final do 

fornecimento/serviço. 

2.5 A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na proposta 

comercial da Empresa, será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail informado 

em sua proposta comercial. 

2.6 O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o 

recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as 

sanções previstas pela inexecução do ajuste.  

3. DO PREÇO, DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO E OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

3.1. Os preços ofertados encontram-se no enunciado da presente Ata e registrado na Ata de Reunião do 

certame licitatório PE 27/2020. 

4. DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento do objeto deverá estar em conformidade com o detalhamento constantes do 

ANEXO I do Edital do Pregão Eletrônico e da presente Ata de Registro de Preço. 

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata Registro de Preços, ora firmada entre a CONTRATANTE, representada pelo titular da Secretaria 

gestora, e a DETENTORA, terá validade de 12 (doze) meses.  

6. LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO OU FORNECIMENTO DO OBJETO: 

6.1. A DETENTORA deverá fornecer o durante o prazo de vigência, nos locais e quantidades estipulados 

pela Secretaria Municipal de Administração, conforme necessidade e pedido da Municipalidade, a 

contar da assinatura da Ata de Registro de Preço e recebimento da Nota de Empenho. 

7. DO PAGAMENTO DO FORNECIMENTO DO OBJETO: 

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente que a DETENTORA indicar, até o 30º (trigésimo) 

dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela CONTRATANTE mediante 

apresentação das respectivas notas fiscais ou nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as 

irregularidades constatadas. 

7.2. Para efeito de pagamento, quando solicitado como forma de controlar a execução, a DETENTORA deverá 

apresentar a CONTRATANTE, os documentos abaixo relacionados, quando for o caso e dependendo da 

atividade a ser exercida: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, 

devidamente atualizada; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – 

Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;  

c) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
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b). Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado 

pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

7.5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.5.1 A despesa estimada correrá por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão 

apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe 

o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. 

 

8. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE EMPENHO: 

8.1. Os pedidos de liberação serão efetuados pela CONTRATANTE, por seus órgãos e unidades, 

responsáveis pela emissão da Ordem de Compra e de empenho. 

9. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

9.1. Durante o prazo de validade do registro, a empresa DETENTORA poderá ser convidada a firmar 

contratações mediante autorização da CONTRATANTE, observadas as condições fixadas neste instrumento, 

no Edital e seus anexos e as determinações contidas na legislação pertinente. 

9.2. O contrato para fornecimento do objeto poderá ser representado pela Ordem de Compra, Nota de 

Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento ou retirada pela 

DETENTORA da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a Administração quando julgar conveniente, 

especialmente quando diante da necessidade de garantir os direitos e obrigações futuros, firmar contrato 

individual que possa resguardar no que tange às necessidades impostas para àquele contrato as partes em 

ajuste. 

9.3. Aplica-se aos contratos decorrentes de registro de preços o disposto no Capítulo III, da Lei Federal n. º 

8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 

10. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 

10.1. Cada quantidade a ser fornecida deverá ser autorizada pelo titular da CONTRATANTE, depois de 

requeridos por seu órgão; 

10.2. A empresa DETENTORA de preços registrados se obriga a manter, durante o prazo de vigência da Ata 

do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

10.3. Será de responsabilidade do contratado que tiver seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus 

empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital 

e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços. 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à DETENTORA seguintes sanções: 

11.1.1. Advertência como ato meramente preventivo; 

11.1.2. Multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido no Edital e na Ata de Registro do Pregão, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicados oficialmente; 

11.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
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11.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a CONTRATANTE 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da DETENTORA, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

da DETENTORA, na forma da Lei, o que deverá correr em autos apartados. 

12. READEQUAÇÃO (REVISÃO) DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO E REAJUSTE: 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, admitida à revisão 

quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro posterior à formatação da Ata de Registro de 

Preço, nos termos da legislação que rege a matéria, decorrente de fato superveniente devidamente justificado 

e comprovado. 

12.2 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração dos materiais, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alteração econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer à repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

12.3 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com os preços de 

mercado. Independente de provocação da CONTRATANTE, no caso de redução nos preços de mercado, 

ainda que temporária, a DETENTORA obriga-se a comunicar a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato – SP 

o novo preço que substituirá imediatamente o então preço registrado, podendo esta agir de ofício caso a 

DETENTORA não se pronuncie. 

12.4 - Caso a DETENTORA venha a se locupletar com a redução efetiva e comprovada de preços de mercado 

não repassada à CONTRATANTE, ficará obrigada a restituir do que tinha recebido indevidamente, conforme 

provocar a contratante. 

13 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 

13.1.1. Pela CONTRATANTE, quando: 

a) a DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) a DETENTORA não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) a DETENTORA der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de 

registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a (s) DETENTORA (s) 

não aceitar sua redução; 

f) por razões de interesse público, devidamente motivada e justificada pela Administração Pública; 
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g) sempre que ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

qualificação exigidas na licitação. 

13.2. A comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à DETENTORA, juntando-se comprovante 

aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 

da DETENTORA, a comunicação será feita por publicação no DOE, pelo menos por uma vez, considerando-

se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação. 

13.3. Fica estabelecido que a DETENTORA da ata deva comunicar imediatamente a CONTRATANTE através 

do órgão responsável qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis 

necessárias para o recebimento da correspondência e outros documentos. 

13.4. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 

as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

13.4.1. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 

12 deste Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4.2. A rescisão ou suspensão do fornecimento do objeto com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato 

da contratante), da Lei nº 8.666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 

(trinta) dias. 

13.4.3. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, para 

assumirem o fornecimento do objeto registrado na Ata de Registro de Preços, desde que concordem com a 

prestação nas mesmas condições propostas pela DETENTORA. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. O compromisso do fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Compra, 

nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de Preços. 

14.2. A CONTRATANTE pode cancelar a qualquer momento o Ata de Registro de Preço, desde que julgue 

conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba recurso de sua DETENTORA ou qualquer indenização 

por parte da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, nos termos da Legislação vigente. 

14.3- Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, têm caráter orientativo (preço 

máximo), podendo a Administração realizar outra pesquisa quando do ato da contratação, podendo tomar por 

base preços de outros registros publicados na imprensa local ou nacional, devendo nesse caso constar do 

respectivo processo de pagamento. 

14.4- Os pedidos à DETENTORA da Ata deverão ser efetuados através de ORDEM DE COMPRA e/ou NOTA 

DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de e-mail ou outra forma semelhante, deles constando: 

data, valor unitário e quantidades, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade 

requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os entregou e recebeu, juntando-se sua cópia nos 

processos de requisição e liquidação.  

14.5. A DETENTORA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal, submetendo-se sempre a 

possibilidade de ser convidada para retomada da negociação em decorrência das quantidades demandadas 

ou quando o comportamento do mercado demonstrar inflação ou mesmo deflação. 

14.6. Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações constantes das exigências 

formuladas, incluídas nesta Ata, serão rescindidos sem comunicação formal, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no edital e nesta Ata. 
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14.7. O preço a ser pago pela Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato será o vigente na data em que o pedido 

for entregue à DETENTORA da Ata de Registro de Preço, independentemente da data de fornecimento do 

objeto ou da autorização da readequação através da CONTRATANTE, nesse intervalo de tempo. 

14.8. Na hipótese da DETENTORA da Ata de Registro de Preços se negarem a receber o pedido, este deverá 

ser enviado pelo Correio, via Sedex com aviso de recebimento - AR ou sob registro, considerando-se como 

efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 

14.9. A DETENTORA da Ata de Registro de Preços deverá comunicar a CONTRATANTE, toda e qualquer 

alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

14.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei nº 

8.883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 

14.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do objeto conforme definido na sua proposta e aceito 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo de todas as disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

14.12. Os pontos omissos ou não previstos nesta Ata deverão ser decididos pela equipe da Comissão de 

Permanente de Licitações, submetidos à Assessoria Jurídica e, em ato de controle definitivo a Ordenadora da 

Despesa, sempre sob anuência da CONTRATANTE. 

 14.13. Todas as garantias e privilégios definidos no Edital, com base na Lei 123/2006 estarão resguardados 

por esta Ata de Registro como se nela transcritas para todos os efeitos legais e administrativos. 

14.14. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata com força de Contrato como instrumento que 

gerencia os preços registrados no Sistema Municipal, é competente, por força de lei, o Foro da Comarca da 

Cidade de São José dos Campos/SP, observadas as disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 

8666/93. 

Monteiro Lobato – SP, ____ de ________________ de 2020. 

 

 

_________________________________________ 

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRITO 

Prefeita Municipal 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 

CNPJ nº 

Nome do Representante 
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ANEXO 10 
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Conforme as Instruções nº 02/2016 Área Municipal do TCESP. 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________________________ 

OBJETO: “ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAISERAIS”. 

ADVOGADO (S) / Nº OAB: (*) ________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1.. Estamos CIENTES de que: 

a)o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 

dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d). Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b). Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal: ___________________________________________________ 
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Telefone (s): ______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal: ___________________________________________________ 

Telefone (s): ______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: __________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal: ___________________________________________________  

Telefone (s): ______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO 11  

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

Conforme as Instruções nº 02/2016 Área Municipal do TCESP. 

CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato. 

CONTRATADA:  

CONTRATO N°:  

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAISERAIS. 

ADVOGADO DA CONTATANTE: Maria Aparecida Souza Bastos - OAB/SP Nº 188.373 

 

Nome  Daniela de Cássia Santos Brito 

Cargo  PREFEITA MUNICIPAL 

RG nº  30.805.076-9 SSP/SP - CPF/MF sob o nº 267.386.038/00 

Endereço  Rua Cônego Antônio Manzi, 160 Centro. 

Telefone  (12) 3979-9000 

E-mail  
decassia.daniela@gmail.com 

 RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE 

DOCUMENTOS DO TCESP 

Nome  NAYANE LARISSA ROCHA SILVA 

Cargo  SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor  Praça Dep. A. S. Cunha Bueno, 180 Centro. 

Telefone e Fax  12 3979-9000 

E-mail  fazenda@monteirolobato.sp.gov.br 

 Monteiro Lobato,  de              de              2020. 

 

__________________ 

Daniela de Cássia Santos Brito 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 12  

 DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: Município de Monteiro Lobato 

CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 

CONTRATADO:   

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ________/18 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:   

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

remetidos quando requisitados. 

 

 

Monteiro Lobato, ___ de ______ de 2020. 

 

 

_____________________________ 
Daniela de Cássia Santos Brito 

Prefeita Municipal 
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